
FUNSERV 
EDITAL 003/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2021 
DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO E FORNECIMENTO DE VALE REFEIÇÃO E VALE 
ALIMENTAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO ELETRÔNICO COM  CHIP.  
PROCESSO n2 SCLP 71/2020 
NÚMERO DA LICITAÇÃO NO SISTEMA: 03/2021 FUNSERV 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br  
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 10/03/2021 ÀS 10h00. 

PREÂMBULO 
A FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SOROCABA, 

torna público que se acha aberta licitação na modalidade PREGÃO, a ser realizada por intermédio 

do sistema eletrônico de licitações denominado Portal de Compras Públicas disponível no  site  

www.portaldecompraspublicas.com.br  com utilização de recursos de tecnologia da informação, 

denominada PREGÃO ELETRÔNICO 03/2021, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE com 

critério de julgamento pela MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (%) SOB O REGIME DE 

EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, objetivando a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de administração, gerenciamento, emissão e fornecimento de vale refeição 

e vale alimentação, na forma de cartão eletrônico com  chip  para os servidores da FUNSERV 

conforme especificações constantes do Termo de Referência — Anexo I, que será regida pela Lei 

Federal n2  10520/02, aplicando se, subsidiariamente, no que couberem as disposições da Lei 

Federal n2  8666/93 e alterações posteriores, Decreto Municipal n2  25.894 de 9 de setembro de 

2020, bem como Lei complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014 e demais 

normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

As Propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos e 

serão 	enviadas 	por 	meio 	eletrônico, 	através 	da 	Internet, 	pelo 	site  

www.portaldecompraspublicas.com.br,  sendo necessário o prévio credenciamento da 

interessada junto ao Portal de Compras Públicas. 

A SESSÃO PÚBLICA de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 10/03/2021 às 10h00, sendo que o acolhimento 

das propostas será no período de 23/02/2021 até as 9h00 do dia 10/03/2021, e será conduzida 

pelo Pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe e 

indicados no sistema pela autoridade competente. 

ESCLARECIMENTOS: até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá, mediante solicitação por FORMA ELETRÔNICA, 
EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do S'stema Portal de Compras Públicas no endereço 
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eletronico www.portaldecompraspublicas.com.br, solicitar esclarecimentos sobre o Pregão 
Eletrônico 02/2021. 

IMPUGNAÇÕES: até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá, mediante solicitação por FORMA ELETRÔNICA, EXCLUSIVAMENTE em 

campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, solicitar esclarecimentos sobre o Pregão Eletrônico 
02/2021. 

A impugnação, assim como os pedidos de esclarecimentos e informações, serão respondidos pelo 

Pregoeiro, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento do pedido. 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 

salvo quando se amoldarem ao  art.  21 parágrafo 42, da Lei 8.666/93. 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a Administração. 

As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pela proponente. 

A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 

para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o 

caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 

designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 

com poderes para impugnar o Edital). 

Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização da 

Sessão Pública. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: A despesa total estimada para o LOTE 01 — VALE REFEIÇÃO 

em R$ 77.133,60 (Setenta e sete mil, cento e trinta e três reais e sessenta centavos) para 12 

meses de contratação, onerará os recursos orçamentários e financeiros, reservados da dotação 
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cio orçamento vigente, a saber: 33.90.39.00 - 33.90.39.99 - Órgão 22.01.00 — Assistência à Saúde e 

21.01.00 — Previdência. 
A despesa total estimada para o LOTE 02 — VALE ALIMENTAÇÃO em R$ 61.812,00 (Sessenta e um 
mil, oitocentos e doze reais), para 12 meses de contratação, onerará os recursos orçamentários e 
financeiros, reservados da dotação do orçamento vigente, a saber: 33.90.46.00 - 33.90.46.01 - 
Órgão 22.01.00 — Assistência à Saúde e 21.01.00 — Previdência. 

Comunicações através de correspondência deverão ser encaminhadas à Seção de Compras e 
Licitações, Rua Major João Lício, n2  265 — Centro — Sorocaba — São Paulo, CEP: 18035-105. 

A FUNSERV não se responsabiliza por documentos enviados por correspondência e não recebidos 

em tempo hábil. 
A equipe designada para a realização deste certame será: 

Pregoeiro responsável: 
Lucas Gabriel dos Santos Leite 

Equipe de Apoio: 
Gustavo Gomes Novaes 
Bruno Pelle Rodrigues 

Que na impossibilidade destes, atuarão como suplentes os demais funcionários também 

designados por meio das Portarias n2. 15 e 16/2020 da Fundação da Seguridade Social dos 

Servidores Públicos Municipais de Sorocaba. 

Integram este Edital os seguintes anexos: 

- Anexo I: Termo de Referência 

- Anexo II: Modelo de Proposta de Preço 

- Anexo Ill: Minuta do Contrato 

- Anexo IV: Modelo de declarações para habilitação 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 
A presente licitação tem como objeto a contratação de serviços de administração, 
gerenciamento, emissão e fornecimento de Vale refeição e Vale alimentação, na forma de cartão 

eletrônico com  chip,  para os servidores ativos da FUNSERV, para aquisição de refeições em 

estabelecimentos comerciais credenciados conforme quantidades, valores estimados e demais 

critérios definidos no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital. 

LOTE 01 — VALE REFEIÇÃO 
a) Quantidade estimada de beneficiários/mês: 16 servidores 

b) Valor/dia: R$ 18,08 (Dezoito reais e oito centavos) por beneficiário 

c) Quantidade de dias úteis estimados/mês: 22 dias 
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d) Total estimado por mês por beneficiário: R$ 397,76 (Trezentos e noventa e sete reais e 

setenta e seis centavos) 

LOTE 02— VALE ALIMENTAÇÃO 
a) Quantidade estimada de beneficiários/mês: 17 servidores 
b) Valor/mês: R$ 300,00 (Trezentos reais) por beneficiário 

As quantidades estimadas de beneficiários poderão sofrer alterações conforme necessidade da 
FUNSERV, bem como os valores dos créditos poderão sofrer reajustes. 

2. PARTICIPAÇÃO 

	

2.1. 	0 registro no  site  www.portaldecompraspublicas.com.br  e o credenciamento dos 
representantes que atuarão em nome do licitante no sistema de Pregão Eletrônico e a 
senha de acesso, deverão ser obtidos anteriormente à abertura da Sessão Pública. 

	

2.2. 	A presente licitação dará tratamento diferenciado às MICROEMPRESAS — ME e 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE — EPP, qualificadas como tais nos termos do  art.  32  da Lei 
Complementar n2  123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014. 

2.2.1. Para o exercício do direito de preferência e fruição do benefício da habilitação com 
irregularidade fiscal e trabalhista, previstos neste Edital, a condição de microempresa 
ou de empresa de pequeno porte deverá constar do registro do licitante no Portal de 
Compras Públicas. 

	

2.3. 	A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado ao acessar 

o ambiente eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br   declare, em campo 

obrigatório do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade 
de sua proposta com as exigências do Edital, assinalando "SIM" ou "NÃO", relativos às 

seguintes declarações: 

2.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30  da Lei Complementar n2  123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 

a 49; 

2.3.2. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

2.3.3. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n2  123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
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i.3.4.uue está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

2.3.5.Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

2.3.6.Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

2.3.7.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

2.3.8.Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

2.3.9.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art.  12  e no inciso Ill do  art.  52  da 
Constituição Federal; 

	

2.4. 	A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

	

2.5. 	As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos a serem 
cumpridos, para registro, credenciamento e obtenção de senha de acesso deverão ser 
obtidas junto ao  site  www.portaidecompraspublicas.com.br.  

	

2.6. 	0 licitante responde integralmente por todos os atos praticados no Pregão 

Eletrônico, por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela 
utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa 

não credenciada como sua representante. 

	

2.7. 	Cada representante credenciado poderá representar apenas um licitante, em cada 
Pregão Eletrônico. 

	

2.8. 	Além das vedações estabelecidas pelo artigo 92  da Lei Federal nº 8.666/93, não 
será permitida a participação de empresas: 

a) Estrangeiras que não funcionem no País; 
b) Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
c) Impedidas e suspensas de licitar e/ou contratar nos termos do inciso  III  do artigo 87 da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações, do artigo 72  da Lei Federal nº 10.520/02 
d) Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei Federal nº 9.605/98 
e) Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas; 
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t)  Cooperativas, nos termos do Decreto Estadual n2  55.938 de 21 de junho de 2010, 

atualizado pelo Decreto n2  57.159, de 21 de julho de 2011. 

3. CREDENCIAMENTO DAS LICITANTES NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

	

3.1. 	Este Pregão Eletrônico será realizado em Sessão Pública, por meio da  Internet,  com 
as condições de segurança — criptografia e autenticação, em todas suas fases. 

	

3.2. 	0 Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 
PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

	

3.3. 	0 cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, no sítio 
www.portaidecompraspublicas.com.br; 

	

3.4. 	0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 

	

3.5. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

	

3.6. 	É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.6.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

	

3.7. 	É de responsabilidade do cadastrado acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante todo o decorrer do processo, sendo responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da não observância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

	

4.1. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
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da sessão publica, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

	

4.2. 	0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

	

4.3. 	As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do  art.  43, § 12  da  LC  n2  123, de 2006. 

	

4.4. 	Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

	

4.5. 	Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

	

4.6. 	Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

	

4.7. 	Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

	

4.8. 	Não será obrigatória apresentação de proposta para os 02 lotes, podendo o 

licitante apresentar proposta somente para o lote de seu interesse. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

	

5.1. 	As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço 

www.portaldecompraspublicas.combr  desde o dia 23/02/2021 até 10/03/2021 às 9h00. 

	

5.2. 	0 LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO 

SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

5.2.1. Preço total global para o período de 12 (doze) meses, inclusa a taxa de administração 

para o lote a que irá concorrer, em algarismos, expresso em moeda corrente nacional, 

sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo além 

de lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, fretes e demais 

encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com a 

integral execução do objeto da presente Licitação. 
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5.L.L. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência. 

5.3. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.4. 

	

	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

5.5. 

	

	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. 

	

	O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar 
da data de sua apresentação. 

5.7. 

	

	Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

5.8. 

	

	A licitante ao incluir sua proposta, informações adicionais ou anexos, não poderá 
identificar-se, sob pena de desclassificação.  

5.9. 

	

	0 prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses consecutivos e 

ininterruptos, contados da data indicada pela Contratante na Autorização de Início dos 

Serviços. 

5.10. 	0 objeto ofertado deverá atender, sob as penas da lei, a todas as especificações 

exigidas no Termo de Referência — Anexo I. 

5.11. 	Não será admitida cotação inferior às quantidades previstas neste Edital. É vedada 

apresentação de proposta parcial para a contratação, devendo o licitante contemplar 

todos os itens que a integram. 

5.12. 	Não será obrigatória apresentação de proposta para os 02 lotes, podendo o 
licitante apresentar proposta somente para o lote de seu interesse. 

5.13. 	Após o encerramento da Sessão pública no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, a 

licitante arrematante deverá anexar a proposta completa atualizada, especificando o valor 
global e unitário de todos os itens da Proposta — Anexo II, em campo próprio do sistema 

no prazo de 02(duas)horas. 
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A Proposta deverá conter a data de sua assinatura, Razão Social e endereço 

completo da empresa, telefone, e  mail  institucional e pessoal para envio de 

correspondências, e dados do responsável pela proposta. 

5.13.1.2. A proposta deverá OBRIGATORIAMENTE conter declaração, sob as penas da lei, de 

que o objeto ofertado atende a todas as especificações exigidas no TERMO DE 
REFERÊNCIA — Anexo I deste Edital e declaração de que o preço apresentado 

contempla todos os custos diretos e indiretos referentes ao objeto licitado.  

5.13.1.3. A proposta deverá conter nome completo de quem assinará o contrato na hipótese 
de adjudicação, informando o número dos documentos — CPF e RG — 
qualificação/cargo que ocupa na empresa, e  mail  institucional e  e-mail  pessoal e a 

indicação do Preposto que a representará durante a vigência contratual. 

5.14. 	Não serão admitidas posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 
elaboração das propostas de preços como justificativas de solicitação de quaisquer 
acréscimos, de reequilíbrio econômico do contrato, de indenizações ou ressarcimentos de 

qualquer natureza. 

6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. 

	

	Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos documentos inseridos no portal de compras publicas, e ainda nos seguintes 

cadastros: 

a) Possuir Cadastro do Portal de Compras Publicas; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS eoeo Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas — CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cnj.jus.briimprobidade_admiconsultar_yequerido.php ). 

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0   

6.1.1. 	A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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b.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.1.1.2. 0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

	

6.1.2. 	Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

	

6.1.3. 	No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n2  123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

6.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

6.2.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.2.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação. 

6.3. Sóffiente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

6.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.4.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadannente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

10 
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba 
Rua Major João Lício, 0  265 - CEP 18035-105 - Sorocaba/SP115 2101.44121 funservsorocaba.sp.gov.br  

CNPJ 67.366.310/0001-03 1Leis 4168 e 4169 de 01/03/1993 



FUNSERV 
6.4.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

	

6.6. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os 
documentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 

	

6.7. 	A licitante deverá anexar a seguinte documentação para verificação do Pregoeiro 
quanto à sua habilitação: 

6.7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de 

identidade em se tratando de pessoa física não empresária); 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedade empresária; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-
se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

6.7.1.1. Os documentos descritos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 

6.7.1.2. 0 objeto social da empresa deverá ser compatível com o objeto desta licitação. 

6.7.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
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b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa ao 

domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto desta licitação; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a 
Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Divida Ativa da União. 

d) Certidões de regularidade de débitos para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede 
da licitante, com prazo de validade vigente; 

e) CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, atualizado para comprovação de situação 
regular, em cumprimento ao instituído por Lei; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com 
Efeito de Negativa. 

6.7.2.1. A licitante deverá apresentar toda documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação. 

6.7.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 

b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

a) 1. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 
comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 

recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

6.7.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da 
apresentação de Atestado(s) ou Certidão (ões), expedido (s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado em nome do licitante que indique a prestação de serviços de 

transporte de documentos. 

b) A comprovação a que se refere a alínea "a" poderá ser efetuada pelo somatório das 
quantidades realizadas em tantos atestados ou certidões válidos quanto dispuser o 

licitante. 
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DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

Declarações subscritas por representante legal do licitante, elaboradas em papel timbrado 
atestando que: 

a) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal n2  8.666/93 e alterações, a empresa 
encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 79 da Constituição Federal; 

b) A empresa atende às normas relativas à saúde e segurança no trabalho, para os fins 
estabelecidos pelo paragrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo; 

c) Está ciente de que deverá manter-se em conformidade com a legislação vigente durante 
toda a vigência contratual, podendo ser solicitada a demonstra-la a qualquer instante; 

d) Está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto à FUNSERV, e 
de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato serão 

efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja 

encontrada, será notificada pelo Jornal do Munícipio de Sorocaba e pelo Diário Oficial do 
Estado de São Paulo, conforme Termo de Ciência e Notificação, "Anexo a" ao contrato. 

e) Declaração de que a empresa não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 42  e 

seguintes e todos do artigo 32  da Lei Complementar n2123, de 14 de dezembro de 2006, 

alterada pela Lei complementar ns? 147, de 7 de agosto de 2014, cujos termos declara 

conhecer na íntegra. 

f) Para o caso de empresa em recuperação judicial: está ciente de que no momento da 
assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador 
judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela 
condução do processo, e ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo 

ou do administrador, de que o piano de recuperação judicial está sendo cumprido; 

g) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da 
assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações 

do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas. 

	

6.8. 	Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta 

FUNSERV aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas; 

	

6.9. 	Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 
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I. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

	

7.1. 	No dia e horário previstos neste Edital, o Pregoeiro dará início à Sessão Pública do 

Pregão Eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua divulgação, pelo 
sistema. 

	

7.2. 	0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 

	

7.3. 	A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos: 

7.3.1. Serão desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, aos prazos e às condições fixadas neste Edital; 

b) Que apresentem preço baseado em proposta dos demais licitantes; 

c) Que contenham qualquer elemento que permita a identificação do licitante, até a 
finalização da fase de lances no processo licitatório. 

7.3.2. Serão classificadas para a fase de lances a licitante autora da proposta de menor valor 
e aquelas que apresentarem proposta em até 10% (dez por cento) superior, nos 
termos do Artigo 49, Inciso VIII da Lei 10520/2002. 

7.3.3. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições acima, serão classificadas 
para a fase de lances as licitante autoras das 3 propostas de menor valor, nos termos 

do Artigo 42, Inciso IX da Lei 10520/2002. 

7.3.4. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro e será sempre 

fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 

todos os participantes. 

7.3.5. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas dos demais 

licitantes; 

7.3.6. 0 eventual desempate das propostas de mesmo valor será promovido pelo sistema; 

	

7.4. 	0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 
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7.5. 	O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

7.6. 	Será então iniciada a etapa de lances, com a participação de todos os licitantes 
detentores de propostas classificadas; 

7.6.1. Para efetuar seus lances, as licitantes deverão estar conectadas ao sistema 
www.portaldecompraspubikas.com.br   para dar inicio à etapa competitiva. A cada 
lance ofertado, a licitante será imediatamente informada do seu recebimento. 

7.7. 	Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço, ou em valores distintos e decrescentes inferiores ao do último 
valor apresentado pelo próprio licitante ofertante, observada, em ambos os casos, a 
redução  minima  no valor de R$ 100,00 (cem) reais em ambos os lotes,  aplicável, 
inclusive, em relação ao primeiro lance formulado, prevalecendo o primeiro lance 
recebido quando ocorrerem 2 (dois) ou mais lances do mesmo valor; 

7.7.1. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço total 
global da contratação. 

7.8. 	0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, 
sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.9. 	Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"ABERTO",  em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

7.10. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12. 	Se ocorrer dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar de acordo com os critérios do sistema. 

7.12.1. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
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/.13. 	Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.13.1. Para essa classificação será considerado o último preço admitido de cada licitante. 

7.14. 	Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado primeiro. 

7.15. 	Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. 	No caso de desconexão  corn  o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

7.17. 	Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de 

Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br,  quando serão 

divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18. 	Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.19. 	0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 

fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da  LC  n2  123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto n(2  8.538, de 2015. 

7.20. 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.21. 	A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 
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1.12. 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

	

7.23. 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

	

7.24. 	Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 
ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

	

7.25. 	A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 
fechado. 

	

7.26. 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no  Art.  32, § 22, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 

7.26.1. Produzidos no país; 

7.26.2. Produzidos por empresas brasileiras; 

7.26.3.Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

7.26.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

	

7.27. 	Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 

	

7.28. 	A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 

fechado. 
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7.29. 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, a proposta vencedora será 

sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

	

7.30. 	Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.30.2. 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

	

7.31. 	Após o encerramento dos lances ou depois da negociação, quando for o caso, a 
licitante que apresentou o menor preço será imediatamente informada da decisão do 

Pregoeiro de aceitar o lance de menor valor. 

7.31.1. Para essa classificação será considerado o último preço admitido de cada licitante. 

7.31.2. Após o recebimento da Proposta atualizada do licitante ofertante do menor preço, o 

Pregoeiro, junto com a sua equipe de apoio, irá analisa-lo e verificará a aceitabilidade 
do menor preço assim como a conformidade da proposta com o disposto neste Edital e 

no Termo de Referência, decidindo motivadamente a respeito; 

	

7.32. 	0 Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar aos licitantes esclarecimentos 
que julgar necessários, abrir aigências e verificar informações que julgar necessários; 

	

7.33. 	A aceitabilidade dos preços ofertados será aferida a partir dos valores de mercado 

vigentes apurados mediante pesquisa realizada por esta FUNSERV, juntada aos autos. 

	

7.34. 	Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o Pregoeiro ao julgamento 

da Habilitação, conforme o item 6 e subitens deste Edital; 

	

7.35. 	Ao licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a 

sessão pública, respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema. 

	

7.36. 	A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a 

conclusão válida da sessão pública ou do certame. 
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DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

	

8.1. 	Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

	

8.2. 	Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

	

8.3. 	Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita. 

	

8.4. 	Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 horas de antecedência, e 

a ocorrência será registrada em ata. 

	

8.5. 	0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 

8.5.2. Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação, 
examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 

sobre a sua aceitabilidade e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 

aceitável, passando então para fase de Habilitação. 

8.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

C . 
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U Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

	

9.1. 	A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 02 (duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

	

9.2. 	A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

	

9.3. 	Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso  (art.  52  da Lei nº 8.666/93). 

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos. 

	

9.4. 	A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 
a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
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9.5. 

	

	A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

9.6. 

	

	As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
10.1. 	Declarada a aceitabilidade da proposta e declarada a licitante como arrematante, 

se dará a fase de Habilitação: 

10.1.1. A licitante deverá anexar os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO em campo próprio no 
sistema Portal de Compras Públicas antes do inicio da Sessão. 

10.1.2. Caso os documentos apresentados não atendam satisfatoriamente os requisitos 
estabelecidos no Item e subitens 6. deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade 

de suprir ou sanar eventuais omissões ou falhas, mediante consultas efetuadas por 
outros meios eletrônicos hábeis de informações; 

10.1.2.1. Tal verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, 

devendo ser anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio 
eletrônico, salvo impossibilidade devidamente certificada e justificada 

10.1.3.0 licitante poderá suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, relativas ao 

cumprimento dos requisitos e condições de habilitação estabelecidos no Edital, 
mediante a apresentação de documentos, desde que os envie durante a fase de 

habilitação. 

10.1.4. Caso julgue necessário o Pregoeiro poderá solicitar o envio dos documentos originais 

ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados de forma 
eletrônica, para Seção de Compras, Licitações e Patrimônio, localizada no Prédio da 

FUNSERV na Rua Major João Lício, 265 — Centro - Sorocaba/SP, CEP 18035-105, em até 
02 (dois) dias após o encerramento da Sessão Pública, sob pena de invalidade do 
respectivo ato de habilitação e aplicação das penalidades cabíveis; 

10.1.4.1. Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, dede que 
acompanhados dos  originals  para que sejam autenticados por servidor da 
administração, ou por publicação em órgão da imprensa oficial; 

10.1.5.A  comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, 

porém, será obrigatória durante a fase de habilitação a apresentação dos documentos 
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indicados no subitem 6.1.2., ainda que veiculem restrições impeditivas à referida 

comprovação; 

10.1.6. Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal, será assegurado às MEs e 

EPPs o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que a licitante for declarada a vencedora da licitação, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. 

10.1.6.1. A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da 

Lei n°- 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

10.1.7. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, o 

licitante será habilitado e declarado vencedor do certame; 

10.1.8. Se o licitante desatender às exigências para habilitação, o Pregoeiro, respeitada a 

ordem de classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará 

com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 

condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 

aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado 

vencedor. 

11. RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

	

11.1. 	Declarado o vencedor, será concedido o prazo de 02 (duas) horas, para que 

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

	

11.2. 	Havendo interposição de recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 

(três) dias corridos para apresentar os memoriais contendo as razões de recurso através 

do sistema Portal de Compras Públicas, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para que, havendo interesse, apresentem contrarrazões, em igual número de dias, os 

quais começarão a correr do término do prazo para apresentação de memoriais, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos autos, nesta FUNSERV, na Seção de Compras Licitações 

e Patrimônio localizada no prédio FUNSERV, localizado na Rua Major João Lício, 265 — 

Centro — Sorocaba/SP, CEP:18035-105, amandagfunservsorocaba.sp.gov.br. 

11.2.1. Dar-se-á conhecimento às interessadas da decisão dos recursos por intermédio de 

comunicação por  e-mail  ou outra maneira formal. 
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11.3. 	A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o 

Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à 

autoridade competente a homologação do procedimento licitatório. 

	

11.4. 	Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

	

11.5. 	0 recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento. 

	

11.6. 	A adjudicação será feita pela totalidade do objeto. 

12. DAS HIPÓTESES DE RETOMADA DA SESSÃO PÚBLICA 

	

12.1. 	A Sessão Pública poderá ser retomada quando: 

a)Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b)Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal 

123/2006. Nessas hipóteses, serão 

e trabalhista, nos termos do  art.  43, §12  da  LC  ng 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

  

ao encerramento da etapa de lances. 

c) Caso a adjudicatária se recuse a assinar o contrato ou quando convocada à assinatura, 

dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, ou não atender as condições para celebração da 

contratação; 

12.2. 	Todos os licitantes remane3centes deverão ser convocados para a acompanhar a 

sessão reaberta. 

12.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat")  ou  e-mail,  de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2.A convocação por  e-mail  dar-se á de acordo com os dados contidos o cadastro do 

Portal de Compras Publicas, sendo de responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

12.2.3.A divulgação do aviso também ocorrerá por publicação no Jornal do Município de 

Sorocaba, e no sítio eletrônico www.funservsorocaba.sp.gov.br. 
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12.3. 	Na sessão, respeitada a ordem de classificação, passar-se á diretamente à fase de 
negociação. 

13. CONTRATAÇÃO 

	

13.1. 	A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de 

Contrato, a ser assinado pela adjudicatária no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data de 

convocação, podendo ser prorrogado uma vez por igual período à critério desta FUNSERV, 

sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 

13.1.1.0 responsável pela assinatura do contrato deverá apresentar uma cópia dos 

documentos pessoais e uma cópia de um comprovante de residência para ser anexado 

junto ao contrato. 

	

13.2. 	Se, por ocasião da formalização do contrato, a documentação relativa à 

regularidade fiscal e trabalhista estiver  corn  os prazos de validade vencidos, a FUNSERV 

verificará a situação por meio eletrônico hábil, certificará a regularidade nos autos do 

processo, e anexará os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 

impossibilidade devidamente justificada; 

	

13.3. 	Se não for possível atuaijzá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 

adjudicatária será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a situação 

de regularidade mediante a apresentação da respectiva documentação, com prazos de 

validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

	

13.4. 	Constituem também condições para celebração da contratação: 

a) Somente no caso de empresas em situação de recuperação judicial: apresentação de cópia 

do ato de nomeação do administrador judicial da adjudicatária, ou se o administrador for 
pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, 

declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o 

plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 

b) Somente no caso de empresa em situação de recuperação extrajudicial: apresentação de 

comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial 

estão sendo cumpridas; 

	

13.5. 	0 prazo do contrato será de 12 (doze) meses a partir da Ordem de Serviço, 

podendo ser renovado por iguais períodos a critério da Administração, respeitando o 

período legal de acordo com o artigo 57 da lei 8.666/93. 

	

13.6. 	O contrato poderá a qualquer tempo ser aditado para adequações às disposições 

governamentais aplicáveis à espécie. 
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13.7. 	Os preços serão fixos e irreajustáveis durante toda execução do contrato. 

	

13.8. 	Poderá ser exigido, à critério da Administração da FUNSERV, 05 (cinco) dias após a 

emissão da Ordem de Entrega, garantia correspondente a 5% do valor deste contrato. 

13.8.1. Ocorrendo aditamento, a CONTRATADA deverá complementar a Garantia, 

proporcionalmente, 05 (cinco) dias após a assinatura. 

14. DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

	

14.1. 	A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços pela Taxa de Administração (%) 

somada de uma unidade (conforme fórmula abaixo) ao efetivo montante total dos 

créditos efetuados nos cartões dos beneficiários: 

P = (/ + T/100) * C  
Onde: 

P = Valor total do pagamento mensal; 
T = Taxa de administração (podendo assumir valores iguais ou inferiores a zero); 

C= Créditos efetuados nos cartões dos beneficiários 

	

14.2. 	0 valor percentual relativo à Taxa de Administração será fixo e reajustável, 
durante toda a vigência do contrato e suas possíveis prorrogações.  

15. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E PAGAMENTO 

	

15.1. 	As condições de execução dos serviços, medição e pagamento estão dispostas na 

Minuta de Contrato e no Termo de Referência, que integram este Edital como anexos. 

16. DAS HIPÓTESES DE RETOMADA DA SESSÃO PÚBLICA 

	

16.1. 	Serão convocados os demais licitantes classificados para participar de nova sessão 

pública do Pregão com vistas à celebração da contratação, quando a adjudicatária: 

a) Se recusar a assinar o contrato ou quando convocada à assinatura, dentro do prazo de 

validade de sua proposta, não apresentar comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, ou não atender as condições para celebração da contratação; 

b) No caso de microempresa (s) e/ou empresa (s) de pequeno porte declarada (s) vencedora 

(s) com irregularidade fiscal e/ou trabalhista nos termos da Lei Complementar n2  

123/2006, e alterações, deixar (em) de apresentar a documentação de regularidade fiscal 

e trabalhista para fins de assinatura do contrato; 

c) Deixar de apresentar os originais dos documentos de Habilitação ou cópias autenticadas 

na Divisão Administrativa e Financeira da FUNSERV, localizada na Rua Major João Lício, 

265 Centro, Sorocaba/SP, endereçados à Comissão Permanente de Licitações em até 2 
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(dois) dias após o encerramento da Sessão Pública, com a ressalva de que tais documentos 

poderão ser apresentados em cópia simples, desde que acompanhados do original para 
que sejam autenticados por servidor da administração, ou por publicação em órgão da 
Imprensa Oficial. 

	

16.2. 	A nova sessão será realizada em prazo, não inferior a 3 (três) dias úteis, contados 
da divulgação do aviso. 

	

16.3. 	A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Jornal do Município de Sorocaba, 
Diário Oficial do Estado de São Paulo e nos endereços eletrônicos 
www.funservsorocaba.so.gov.br  e www.licitacoes-e.com.br  . 

	

16.4. 	Na sessão, respeitada a ordem de classificação, passar-se á diretamente à fase de 

negociação. 

17. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

	

17.1. 	Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos da Súmula n2  51 do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, a pessoa física ou jurídica 

que praticar quaisquer atos previstos no artigo 72  da Lei Federal n2  10.520/2002. 

	

17.2. 	Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2  10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

17.2.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

17.2.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

17.2.3. Apresentar documentação falsa; 

17.2.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

17.2.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

17.2.6. Não mantiver a proposta; 

17.2.7. Cometer fraude fiscal; 

17.2.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

	

17.3. 	0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste 
certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5°0 (meio 
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por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o  
art. N2  86,  da  Lei N2  8666/93. 

17.3.1.A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a Contratada possuir 
com a Contratante, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, 
inclusive com as multas previstas. 

17.3.2.A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à 
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N2  87, da Lei N2  
8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

FUNSERV, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem 
justificativa aceita pela Administração da Contratante, será aplicado o limite máximo temporal 

previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do  art.  N2  87 da Lei N2  8.666/93, 

c/c  art.  N2  72  da Lei N2  10.520/02. 

	

17.4. 	Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou 
nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, 

dentro do mesmo prazo. 

	

17.5. 	Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Sorocaba/SP, as sanções 
administrativas previstas no ITEM 15.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a 

Administração Pública. 

	

17.6. 	DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO Os licitantes e o contratado devem observar e 

fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o 
mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 

execução do objeto contratual. 

17.6.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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a) PKÁ I ICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS 

	

18.1. 	As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde 

que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

	

18.2. 	A Administração se res.-3rva o direito de, a qualquer tempo e a seu exclusivo 

critério, por despacho motivado, adiar ou revogar a presente Licitação, sem que isso 

represente motivo para que c.,s empresas participantes pleiteiem qualquer tipo de 

indenização. Poderá, também, ser anulada se ocorrer qualquer irregularidade no seu 

processamento ou julgamento. 

	

18.3. 	Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

	

18.4. 	Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília — DF. 

	

18.5. 	No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substânLia das propostas, dos documentos e sua validade 
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jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

18.6. 	A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.7. 	Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.8. 	0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

18.9. 	0 licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

18.9.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 

ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

18.10. 	Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.11. 	A anulação do pregão induz à do contrato. 

18.12. 	É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins 

de classificação e habilitação. 

18.13. 0 Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaidecompraspublicas.corn.br  e www.funservsorocaba.sp.gov.br,  e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos na Seção de Compras e Licitações, Rua Major João Lício, n<i> 

265 — Centro — Sorocaba — São Paulo, CEP: 18035-105., mesmo endereço e período no 

qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

18.14. 	A apresentação da proposta na licitação será considerada como evidência de que o 

proponente: 
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18.14.1. Examinou criteriosamente todos os termos e anexos do edital, que os comparou 

entre si e obteve do Pregoeiro informações sobre qualquer parte duvidosa, antes de 
apresentá-la. 

18.14.2. Considerou que os elementos desta licitação lhe permitem a elaboração de uma 
proposta totalmente satisfatória. 

18.14.3. Tem conhecimento e está de acordo com o local onde deverão ser prestados os 
serviços. 

	

18.15. 	Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 
circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio. 

	

18.16. 	0 sistema manterá sigilo quanto á identidade dos licitantes para o Pregoeiro até a 
etapa de negociação com o autor da melhor oferta e para aos demais até a etapa de 
habilitação. 

	

18.17. 	0 resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à 
publicação, serão divulgados no Jornal do Município de Sorocaba, no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo e no sítio eletrônico www.funservsorocaba.sp.gov.br .  

	

18.18. 	Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro e sua 
equipe de apoio. 

	

18.19. 	Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Sorocaba. 

Sorocaba, 18 de fevereiro de 2021.  

Silvana Maria Siniscalc Duarte Chinelatto  
Presidente  F NSERV 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

O presente Termo de Referência destina-se a caracterizar os serviços a serem prestados para esta 
FUNSERV. 

1. DO OBJETO 

Visa a presente licitação a contratação de serviços de administração, gerenciamento, 
emissão e fornecimento de Vale Refeição e Vale Alimentação, na forma de cartão 
eletrônico com  chip,  para os servidores ativos da FUNSERV, para aquisição de refeições em 

estabelecimentos comerciais credenciados, sob o regime de empreitada por preços 
unitários, conforme quantidades, valores estimados e demais critérios definidos neste 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

2. DO REGIME DE EXECUÇÃO E DOS VALORES DE REFERÊNCIA 

	

2.1. 	A licitação será do tipo menor preço global (menor taxa de administração), sob o 
regime de empreitada por preço unitário. 

	

2.2. 	O valor global estimado para a contratação desses serviços para o período de 12 

(doze) meses é de: 

a) LOTE 01 — VALE REFEIÇÃO — R$ 76.369,92 (Setenta e seis mil, trezentos e sessenta e nove 
reais e noventa e dois centavos), s3ndo: 

R$ 18,08/dia x 22 dias x 16 servidores x 12 meses + Taxa de administração de 1%. 

b) LOTE 02 — VALE ALIMENTAÇÃO - R$ 61.200,00 (Sessenta e um mil e duzentos reais), 

sendo: 

17 servidores x R$ 300,00/MÊS x 12 meses Taxa de administração de 1%. 

	

2.3. 	A FUNSERV poderá a seu crItérIo exclusivo, reajustar o crédito do vale, assim como 
poderá haver alteração no número dos beneficiários que utilizarão os cartões, mediante 

comunicação . à CONTRATADA, _ficando. .o percentual proposto a título de taxa de 

administração inalterável. 

3. DA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA E.D_OS CARTÕES 

	

3.1. 	Para a confecção dos cartões individuais de vale refeição, as informações 

cadastrais dos servidores da FUNSERV serão fornecidas à CONTRATADA na data da 
assinatura do contrato, conforme leiaute e meio de comunicação definidos pelas partes. 

	

3.2. 	Os cartões deverão ser confeccionados e entregues pela CONTRATADA aos 
destinatários, na sede da FUNSERV, situada à Rua Major João Lício, 265 — Centro - 
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Sorocaba/SP — CEP 18035-105, na Divisão Administrativa e Financeira, em até 10 (dez) dias 

úteis contados da data do recebimento dos dados necessários à sua confecção. 

3.3. 	Os cartões deverão ser embalados individualmente e com identificação nominal. 

3.4. 

	

	No prazo estipulado para a entrega dos cartões esses já deverão estar aptos para 

utilização, de forma a não prejudicar a continuidade do fornecimento do beneficio. 

3.5. 

	

	Os cartões deverão ter obrigatoriamente senha individualizada, obedecendo aos 

padrões técnicos e características físicas que garantam a segurança quando da distribuição 

e da utilização no pagamento das despesas. 

3.6. 	Os cartões eletrônicos deverão  canter  os seguintes dados: 
a) Denominação FUNSERV SOROCABA 

b) Nome por extenso do funcionário 

c) Número sequencial de controle individual 

d) Validade mínima de 02 (dois) anos 

e) Identificação da contratada 

f) Informações sobre os canais de atendimento 

3.7. 

	

	Caso a tecnologia ofertada necessite de terminal de recarga/consulta, este deverá 

ser disponibilizado na sede da FUNSERV sem nenhum custo para a CONTRATANTE. 

3.8. 

	

	A recarga dos créditos nos respectivos cartões deverá ser disponibilizada até o 

primeiro dia útil de cada mês, até às 10 horas da manhã do dia. 

3.9. 

	

	Em caso de furto, roubo, perda, extravio ou imperfeições no cartão eletrônico, a 

CONTRATADA terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para confeccionar e entregar outro 

cartão ao beneficiário, sem custo para o CONTRATANTE/beneficiário, sendo que os 

créditos já deverão estar disponíveis. 

3.9.1. Os novos cartões solicitados pela CONTRATANTE/beneficiário deverão ser entregues 

de segunda a sexta feira, das 8h00 às 17h00, diretamente na Divisão Administrativa e 

Financeira, localizada no 22  andar do prédio da FUNSERV. 

3.10. 	Os créditos inseridos nos cartões eletrônicos, se não utilizados dentro do mês de 

competência, deverão obrigatoriamente somar-se aos próximos créditos, de tal forma que 

os servidores em hipótese alguma sejam prejudicados. 

3.11. 	Após o termino do contrato, os créditos remanescentes deverão ter validade de 

180 (cento e oitenta) dias, para que o beneficiário possa utiliza-los. 
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3.12. 	Transcorrido esse prazo, eventual saldo remanescente será devolvido no período 

de 30 (trinta) dias ao CONTRATANTE. 

4. DA REDE CREDENCIADA 
4.1. 

	

	No mesmo prazo da data de assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá 
comprovar credenciamento de, no mínimo, 50 % dos estabelecimentos elencados na 
planilha do item 4.2. e 4.3.; 

4.1.1. 0 credenciamento dos outros 50% de estabelecimentos deverá ser concluído no prazo 
de 20 (vinte) dias úteis a contar da data indicada na Autorização para Início dos 
Serviços. 

4.1.2. A comprovação da rede credenciada deverá ser realizada por meio do envio da 
relação, contendo nome fantasia, razão social, CNPJ, endereço, telefone, bem como a 
distância compreendida entre o estabelecimento e o prédio da FUNSERV. 

4.2. 	Vale Alimentação: 
4.2.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar e manter em pleno funcionamento, durante toda 

a vigência do contrato, estabelecimentos comerciais conveniados ativos, conforme 
quantidade mínima de estabelecimentos e suas respectivas localizações, definidas nas 
seguintes conformidades: 

LOCALIDADE ABRANGÊNCIA QUANTIDADE MÍNIMA DE 
ESTABELECIMENTOS 

FUNSERV — Rua Major João Lício, 265 — 
Vila Amélia — Sorocaba/SP Cidade 50 

4.3. 	Vale Refeição: 
4.3.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar e manter em pleno funcionamento, durante toda 

a vigência do contrato, estabelecimentos comerciais conveniados ativos, 

especializados no oferecimento de refeições preparadas e que estejam aptos para o 
fornecimento de refeições prontas, de primeira qualidade, nos padrões estabelecidos 
na legislação vigente, observadas, ainda, as condições de higiene e saúde, conforme 
quantidade mínima de estabelecimentos e suas respectivas localizações, definidas nas 
seguintes conformidades: 

LOCALIDADE ABRANGÊNCIA QUANTIDADE MÍNIMA DE 
ESTABELECIMENTOS 

FUNSERV — Rua Major João Lício, 265 — 
Vila Amélia — Sorocaba/SP Raio de até 2 km 20 

" 	3 3 

El 	El Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba 
Rua Major João Lício, 0  265 - CEP 18035-105 - Sorocaba/SP1 15 2101.4412 1 funservsorocaba.sp.gov.br  

CNPJ 67.366.310/0001-03 'Leis 4168 e 4169 de 01/03/1993 



111011111, 

FUNSERV  

	

4.4. 	A CONTRATADA deverá manter nos estabelecimentos credenciados a identificação 

de adesão ao sistema, em local de fácil visualização, assim como manter atualizada a 
relação de estabelecimentos credenciados. 

	

4.5. 	A CONTRATADA deverá disponibilizar e manter em pleno funcionamento, durante 
toda a vigência do contrato, a rede credenciada, observada a quantidade mínima de 

estabelecimentos e suas respectivas localizações definidas por este Termo de Referência; 

4.5.1. A CONTRATADA deverá comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, que 

possui o mínimo de estabelecimentos credenciados, nas condições expostas neste 
Termo de Referência. 

	

4.6. 	0 CONTRATANTE poderá a qualquer tempo solicitar a inclusão de novos 
estabelecimentos credenciados visando à melhoria no atendimento dos beneficiários. 

	

4.7. 	A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer 
alteração na relação de estabelecimentos credenciados. 

	

4.8. 	A CONTRATADA deverá efetuar credenciamentos adicionais de estabelecimentos, 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da solicitação, no 

intuito de suprir as necessidades dos beneficiários, ou na impossibilidade, justificar ou 

oferecer o credenciamento de estabelecimentos alternativos que deverão ser aprovados 
pela Comissão de Fiscalização do Contrato. 

5. SISTEMA DE APOIO AO CONTRATANTE E  BEN  EFICÁRIO E RELATÓRIOS 

	

5.1. 	A CONTRATADA deverá dispor de sistema em meio eletrônico para a realização das 
seguintes funcionalidades mínimas: 

a) Operações de cadastro; 
b) Emissão e cancelamento de cartões; 

c) Emissão e cancelamento da pedidos; 

d) Consulta de saldo e extratos; 

e) Emissão de relatórios. 

	

5.2. 	A CONTRATADA deverá disponibilizar, os seguintes serviços para os beneficiários 
dos cartões: 

a) Consulta de saldo e extrato dos cartões eletrônicos; 
b) Consulta da rede de esta13.2lecirnentos credenciados; 

c) Comunicação de perda, roubo, extravio ou dano pela internet ou através de 'central 
telefônica; 

d) Solicitação de segunda via de çartão eletrônico e solicitação de segunda via de senha 

pela internet ou através de central telefônica. 
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5.5. 	A CONTRATADA deverá disponihilizar mensalmente relatórios gerenciais com as 
seguintes informações mínimas: 

a) Nome do servidor da CONTRATANTE, número do cartão, data e valor do crédito 
concedido; 

b) Quantidade de cartões eletrônicos reemitidos para cada servidor CONTRATANTE. 

	

5.4. 	A CONTRATADA deverá designar preposto para tratar de assuntos operacionais 
e/ou assuntos de cunho administrativo. 

5.4.1. Em caso de alteração de prepostc, a CONTRATADA deve avisar imediatamente a 
CONTRATANTE. 

	

5.5. 	A quantidade estimada de cartões poderá ser alterada no decorrer do contrato, 
considerando-se a inclusão/exclusão de beneficiários. 

6. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES PREVISTOS 

	

6.1. 	LOTE 01 — VALE REFEIÇÃO 
Valor Mensal/Beneficiário 

(A) 

Número de 
beneficiários 

(B) 

Preço total mensal previsto, sem taxa 
de administração. 

(C=A*B) 
R$ 300,00 17 R$ 5.100,00 

Total global (12 mesas) ESTIMADO, sem Taxa de Administração R$ 61.200,00 
Taxa de Administração estimada 1% 
Preço global mensal previsto, considerando a taxa de administração 
negativa 

R$ 61.812,00 

6.2. 	LOTE 02 — VALE ALIMENTAÇÃO 
N2  de dias por 

mês 
(A) 

Valor/Dia/ 
Beneficiário 

(B) 

Valor • 
Mensal/Beneficiário 

(C =A* B) 

Número de 
beneficiários 

(D) 

Preço total mensal 
previsto, sem taxa de 

administração. 
(E= C * D) 

22 R$ 18,08 R$ 397,76 16 R$ 6.364,16 

Total global (12 meses) ESTIMADO, sem Taxa de Administração R$ 76.369,92 
Taxa de Administração estimada 1% 
Preço global mensal previsto, considerando a taxa de administração 
negativa R$ 77.133,62 
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7. VALOR TOTAL MENSAL PREVISTO E REDUÇÃO MÍNIMA 

7.1. 	LOTE 01- VALE ALIMENTAÇÃO 

Preço total global (12 meses), 
considerando a taxa de 

administração de 1% 
(R$) 

Redução 	mínima 
lances 

(R$) 

entre 

R$ 61.812,00 R$ 100,00 

7.2. 	LOTE 02- VALE REFEIÇÃO 

Preço total global (12 meses), 
considerando a taxa de 
administração negativa. 

(R$) 

Redução 	mínima 
lances 

(R$) 

entre 

R$ 77.133,62 R$ 100,00 
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ANEXO II 

PROPOSTA (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO 003/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO E FORNECIMENTO DE VALE REFEIÇÃO E VALE 

ALIMENTAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO ELETRÔNICO COM  CHIP.  

Razão Social: 	 CNPJ: 

Endereço: 	 Telefone: 	  

Nome do responsável pela proposta 	  

RG.: 	, CPF: 	, E  mail: 	Telefone: 	 

Apresento e submeto para apreciação nossa proposta comercial relativa aos serviços de 

administração, gerenciamento, emissão o fornecimento de vale refeição e vale alimentação, na 

forma de cartão eletrônico com  chip  para a FUNSERV SOROCABA, assumindo inteira 

responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na sua 

elaboração. 

7.3. 	LOTE 01— VALE REFEIÇÃO 

Valor Mensal/Beneficiário 

(A) 

IY:".rnero de 

ber....ficiários 

(B) 

Preço total mensal previsto, sem taxa 

de administração. 

(C=A*B) 

R$ 300,00 17 

Total global (12 meses) ESTIMADO, szkill T2W3! de Administração 

R$ 61.200,00 

Taxa de Administração estimada 

Preço global mensal previsto, considerando a taxa de administração 

negativa 
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7.4. 	LOTE 02— VALE ALIMENTAÇÃO 

N2  de dias por 
mês 
(A) 

Valor/Dia/ 
Beneficiário 

(B) 

Valor 
Mensal/Beneficiário 

(C=A*B) 

Número de 
beneficiários 

(D) 

Preço total mensal 
previsto, sem taxa de 

administração. 

(E= C * D) 

22 R$ 18,08 R$ 397,76 16 

Total global (12 meses) ESTIMADO, sem Taxa de Administração 
R$ 76.369,92 

Taxa de Administração estimada 

Preço global mensal previsto, considerando a taxa de administração 
negativa 

Prazo previsto para execução dos serviços: 12 (doze) meses. 
Unidade de medida dos serviços: apuração mensal 
Optante pelo Simples Nacional: ( ) Sim ( ) Não 
Prazo de validade da proposta: 60 dias contados da data da sessão do Pregão Eletrônico. 

Declaro, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as especificações exigidas no 
Termo de Referência - Anexo I do Edital. 
Declaro que os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e indiretos referentes 
ao objeto licitado. 
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ANEXO  ill  

MINUTA DE CONTRATO XXX/2021 	 PREGÃO ELETRÔNICO 003/2021 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SOROCABA E 	DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, 
EMISSÃO E FORNECIMENTO DE VALE REFEIÇÃO E VALE ALIMENTAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO 
ELETRÔNICO COM  CHIP.  

A Fundação da Seguridade social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, inscrita no 
CNPJ sob nº. 67.366.310/0001-03, isenta de Inscrição Estadual, com sede na Rua Major João Lício, 

265 - Vila Amélia — Sorocaba - SP, denominada simplesmente FUNSERV, neste ato representada 
pelo sua Presidente, 	RG n2 	e CPF ng residente e domiciliada nesta cidade e 
de ora em diante designada CONTRATANTE e a empresa 	( em recuperação 
judicial/extrajudicial quando for o casc) inscrita no CNPJ sob ne. 	Inscrição Estadual 
nº. 	, com sede à 	neste ato representada pelo Sr. (a) 	portador do RG 
nº. 	 e CPF nº., na qualidade de vencedora do Pregão Eletrônico 007/2018, 

doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 

1993 e alterações, e da Lei Federal nº. 10.520 de julho de 2002, firmam o presente contrato, com 

as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
OBJETO 

1.1. 

	

	Obriga-se a CONTRATADA a prestar serviços de administração, gerenciamento, emissão e 

fornecimento de Vale refeição/alimentação, na forma de cartão eletrônico com  chip,  para XX 

servidores ativos da FUNSERV, para aquisição de refeições em estabelecimentos comerciais 

credenciados, sob o regime de empreitada por preços unitários, conforme quantidades, 

valores estimados e demais critérios definidos no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA do Edital 

03/2021. 

1.2. 	Consideram-se partes intesrantes do presente contrato, como se nele estivessem 

transcritos, os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Eletrônico n2  003/2021 e seus Anexos; 

b) Proposta de 	de 	. 	de 2021, apresentada  pela CONTRATADA; 

c) Ata da sessão do Pregão Eletrônico. ng 003/2021. 

1.3. 	0 valor inicial atualizado deste contrato poderá sofrer, nas mesmas condições, acréscimos 

ou supressões nos termos do art;go 65, § 1 da Lei Federal 8.666/93. 

1.4. 	0 regime de execução deste contrato é o de empreitada por preços unitários. 
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'CLÁUSULA SEGUNDA 

VALOR E RECURSOS 
2.1 0 percentual da taxa de administração é de 	% 	), aplicado sobre a somatória 

dos valores dos vale-refeição/alimentação efetivamente recarregados mensalmente. 

2.2 0 valor total do presente contrato é de R$ 
receberá a importância mensal estimada de R$ 

    

	), sendo que a CONTRATADA 

	). 

    

    

       

2.3 0 valor percentual relativo à Taxa de Administração será fixo e irreajustável, durante a 
vigência do contrato e suas possíveis prorrogações. 

	

2.2. 	A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros reservados na Despesa 
33.90.39.06 — Órgão 21.01.00 — Previdência e 22.01.00 — Assistência à Saúde. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO, AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DOSVSERVIÇOS, 

CREDENCIAMENTO E RECARGA 

	

3.3. 	A vigência deste contrato inicia-se na data indicada pela CONTRATANTE na Autorização 

para Início dos serviços, encerrando-se no término do prazo de execução dos serviços. 

	

3.4. 	O prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses consecutivos e ininterruptos, 
contados da data indicada pela CONTRATANTE, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do artigo 57 da Lei 
8.666/93, desde que não seja denunciado por qualquer das partes, por escrito e com 

antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias de seu vencimento. 

3.5. As prorrogações do prazo de execução serão formalizadas mediante celebração dos 

termos de aditamento a este contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal n(2  

8.666/93. 

3.6. A não prorrogação contratual por conveniência do CONTRATANTE não gerará à 

CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização. 

	

3.7. 	A recarga mensal dos créditos, referente ao total de cartões, deverá ser efetuada até às 

10h do primeiro dia útil de cada mês. 

	

3.8. 	Os cartões deverão conter o crédito no valor correspondente ao total de dias úteis do mês 

da entrega; 

3.8.1. O CONTRATANTE disponibilizara, por meio eletrônico, os valores correspondentes a cada 

beneficiário (cartão), até o dia 26 do mês anterior ao da recarga dos créditos. 
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CLÁUSULA QUARTA 

DA IMPLANTAÇÃO 
4.1. Os cartões deverão ser confeccionados e entregues pela CONTRATADA aos destinatários 

em até 10 (dez) dias úteis contados da data do recebimento dos dados necessários à sua 

confecção, conforme Cláusula 4.4. deste contrato. 

4.1.1. No prazo estipulado para a entrega dos cartões, esses já deverão estar aptos para 

utilização, de forma a não prejudicar a continuidade no fornecimento do benefício. 

	

4.2. 	Os cartões deverão estar embalados individualmente e com identificação nominal. 

	

4.3. 	Os cartões deverão ter obrigatoriamente senha individualizada, obedecendo aos padrões 

técnicos e características físicas que garantam a segurança quando da distribuição e da 

utilização no pagamento das despesas. 

	

4.4. 	Para a confecção dos cartões individuais de vale refeição/alimentação, as informações 

cadastrais dos servidores da FUNSERV serão fornecidas à CONTRATADA na data da emissão da 

Autorização de Inicio dos Serviços, conforme leiaute de arquivo e meio de comunicação 

definidos pelas partes. 

	

4.5. 	Os cartões eletrônicos deverão conter os seguintes dados: 

a) Denominação FUNSERV — SOROCABA; 

b) Nome por extenso do funcionário; 

c) Número sequencial de controle individual. 

4.6. A CONTRATADA deverá fornecer ao CONTRATANTE, para a distribuição aos beneficiários 

dos cartões, manual para esclarecimentos de duvidas relativas à operação do cartão. 

	

4.7. 	Caso a tecnologia ofertada necessitar de terminal de recarga/consulta, este deverá ser 

disponibilizado no prédio da FUNSERV,  sem nenhum custo para a CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

SISTEMA DE APOIO t.Q CONTRATANTE E BENEFICÁRIO E RELATÓRIOS 

5.1. A CONTRATADA deverá dispor ,de sistema em meio eletrônico para a realização das 

seguintes funcionalidades mínimas: 

5.1.1. Operações de cadastro; 

a) Emissão e cancelamento de cartões; 

b) Emissão e cancelamento de pedidos; 

c) Consulta de saldo e extratos; 

d) Emissão de relatórios. 
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5.2. 	A CONTRATADA deverá disponibilizar os seguintes serviços para os beneficiários dos 
cartões: 

5.2.1. Consulta de saldo e extrato dos cartões eletrônicos; 
5.2.2. Consulta da rede de estabelecimentos credenciados; 
5.2.3. Comunicação de perda, roubo, extravio ou dano pela  Internet  ou através de central 

telefônica; 
5.2.4. Solicitação de segunda via de cartão eletrônico e solicitação de segunda via de senha pela  

Internet  ou através de central telefônica. 

	

5.3. 	A CONTRATADA deverá disponibilizar mensalmente relatórios gerenciais com as seguintes 
informações mínimas: 

5.3.1. Nome do servidor da CONTRATANTE, número do cartão, data e valor do crédito 
concedido; 

5.3.2. Quantidade de cartões eletrônicos reemitidos para cada servidor CONTRATANTE. 

	

5.4. 	A CONTRATADA deverá designar preposto para tratar de assuntos operacionais e/ou 
assuntos de cunho administrativo. 

5.4.1. Em caso de alteração de preposto, a CONTRATADA deve avisar imediatamente a 

CONTRATANTE. 

	

5.5. 	A quantidade estimada de cartões poderá ser alterada no decorrer do contrato, 
considerando-se a inclusão/exclusa: de beneficiários. 

CLÁUSULA SEXTA 
CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, FISCALIZAÇÃO E REMUNERAÇÃO. 

	

6.1. 	Os serviços serão realizados conforme o disposto no Termo de Referência, Anexo I 

do Edital. 

	

6.2. 	A CONTRATADA deve:-.á encaminhar, mensalmente, ao CONTRATANTE, relatórios 

gerenciais para acompanhamc:, ds serviços realizados, nos termos do subitem 5.3. do 

Termo de Referência — Anexe 

	

6.3. 	Não obstante ser a CONTRATADA a exclusiva responsável pela execução dos 

serviços, ao CONTRATANTE é re.s.rvado o direito de, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer ampla e completa fiscalização sobre os serviços contratados. 

	

6.4. 	A remuneração da CONTRATADA será resultante da aplicação da Taxa de 
Administração (%) somada de uma.unidade (conforme tabela abaixo) ao efetivo montante 
total dos créditos efetuados os cartões dos beneficiários: 

P = ( 1 +T/100) * C 
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- ;• 

Onde: 

P= Valor total do pagamento; 

T= Taxa de administração; 

C= Créditos efetuados nos cartões dos beneficiários 

CLÁUSULA SÉTIMA 
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

Além das obrigações e condições estabelecidas no Termo de Referência — Anexo I do Edital, a 
CONTRATADA obriga-se a: 

	

7.1. 	Responsabilizar-se integralmente pel3 execução dos serviços, nos termos da legislação 
vigente. 

	

7.2. 	Executar os serviços, pela Taxa de Administração (%), resultante da proposta vencedora 

da licitação, na qual deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem como os 
encargos, benefícios e despesas indiretas e demais despesas de qualquer natureza. 

	

7.3. 	Comunicar à Fiscalização, sempre que necessário, as ocorrências verificadas no transcorrer 
dos serviços. 

	

7.4. 	Indicar preposto no prazo de até 05 (cinco) dias úteis da data da publicação do extrato 
deste contrato, com no mínimo as seguintes informações: nome, número do RG, número do 
telefone e endereço de e  mail.  

7.4.1. 0 preposto do contrato, .além das atribuições designadas no item 5.4 do Termo de 
Referência, realizará todos os atos necessários e compatíveis com os compromissos 
assumidos no presente ajuste, garantindo seu fiel cumprimento perante o CONTRATANTE. 

7.4.2. A mudança de preposto do contrato devera ser formalmente comunicada à FUNSERV. 

	

7.5. 	Disponibilizar e manter em pleno,funcionamento, durante toda a vigência do contrato, 

estabelecimentos comerciais conveniados ativos, especializados no oferecimento de refeições 

preparadas e que estejam aptos para o fornecimento de refeições prontas, de primeira 
qualidade, nos padrões estabelecidds na legislação vigente, observadas, ainda, as condições 
de higiene e saúde, conforme qu:intidade mínima de estabelecimentos e suas respectivas 
localizações, definidas no subitem 42. do Termo de Referência — Anexo I do Edital. 

	

7.6. 	Credenciar os estabelecimentos necessários para atingir as quantidades mínimas exigidas 
no Termo de Referência, dentro do prazo de 20 (vinte) dias a contar da data indicada na 
Autorização para Início dos Serviços, se for o caso. 
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7.7. Efetuar pontualmente o pagamento aos estabelecimentos credenciados, 

independentemente da vigência do contrato, ficando claro que o CONTRATANTE em hipótese 
alguma responderá solidária ou subsidiariamente por esse pagamento. 

	

7.8. 	Credenciar somente estabelecimentos que estejam regulares em relação à Vigilância 
Municipal em Saúde (Vigilância Sanitária) e que possuam Alvarás de funcionamento junto à 
Prefeitura Municipal. 

	

7.9. 	Manter, durante toda a execução do contrato, o numero mínimo de estabelecimentos 
credenciados. 

7.10. Fiscalizar todos os estabelecimentos credenciados, objetivando garantir um nível 
satisfatório de qualidade. 

7.11. A CONTRATADA deverá efetuar credenciamentos adicionais de estabelecimentos, no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias, a contar do recebimento da solicitação, no intuito de suprir as 
necessidades dos beneficiários, ou na impossibilidade, justificar ou oferecer o credenciamento 
de estabelecimentos alternativos que deverão ser aprovados pela Fiscalização da FUNSERV. 

7.12. Não ceder ou transferir o presente contrato, no todo ou em parte, nem subcontratar os 
serviços ora contratados, sob  perm  de rescisão. 

7.13. Prestar os esclarecimentos e as orientações que forem solicitadas pela FUNSERV. 

7.14. Manter sigilo de informações que por qualquer meio venha a ter acesso referente ao 

CONTRATANTE ou a seus servidores. 

7.15. Manter, durante toda a execução deste Contrato, todas as condições que culminaram em 

sua habilitação. 

7.16. Comunicar imediatamente à FUNSERV quaisquer fatos ou anormalidades que possam 

prejudicar o bom andamento eiou o resultado final dos serviços. 

7.17. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros 

resultantes da execução deste contrato; 

7.17.1.A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na cláusula 
7.17., não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto deste contrato. 
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7.18. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo, na execução deste contrato. 

7.19. Refazer os serviços considerados inadequados pela Fiscalização da FUNSERV. 

7.20. Comunicar à FUNSERV toda vez que ocorrer afastamento ou qualquer irregularidade, 

substituição ou inclusão de qualquer elemento da equipe que esteja prestando serviços. 

7.21. A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 

cumprimento das obrigações do piano de recuperação sempre que solicitada pela fiscalização 

da FUNSERV, e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, 
comunicar, por escrito, à FUNSERV. 

CU.U.SULA, OITAVA 
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

Além das obrigações e condições estabeIec das no Termo de Referência — Anexo I do Edital, a 

CONTRATANTE obriga-se a: 

	

8.1. 	Exercer o acompanhamento e a fiscal zação dos serviços. 

	

8.2. 	Indicar, formalmente, Gestor para o çompanhamento da execução contratual. 

	

8.3. 	Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua .c:,- rreç,:ão. 

8.4. Comunicar à CONTRATADA qu:Aquar irregularidade no fornecimento ao objeto 

contratado. 

	

8.5. 	Exercer a mais ampla 	 ' s 5_erviços prestados. 

	

8.6. 	Fornecer o cadastra dos benei::i&k.s, contendo os seguintes dados: 

a) Nome; 

b) CPF; 

c) RG; 

d) Matricula do funcionário; 

e) Valor a ser creditado mensalmente, 

	

8.7. 	Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas. 

	

8.8. 	Efetuar os pagamentos nas c._:•ndiçõas e preços pactuados. 
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CLÁUSULA NONA 

DO FATURAMENTO E PAGAMENTO 

	

7.1. 	Os pagamentos mensais serão realizados no 10 2  (décimo) dia após recebimento pela 
CONTRATANTE da devida nota fiscal, através de boleto, ou depósito em conta corrente 
devidamente cadastrada na Divisão Administrativa e Financeira da FUNSERV, valendo como 
recibo o comprovante de depósito. 

( 

	

7.2. 	No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o 
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do 
processo, de que está cumprindo o 

	

7.3. 	No caso de a CONTRATADA estar  ern  situação de recuperação extrajudicial, junto com os 
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo 
as obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 

7.4. A não apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas anteriores assegura ao 
CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou pagamentos seguintes. 

	

7.5. 	Conforme legislação vigente, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica —  NF-  e, os 
contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações 
destinadas à Administração Pública direta ou indireta. 

	

7.6. 	Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das 
obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção 
monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, 

a razão de 0,5% ( meio por cento ) ao mês, calculados "pró rata tempore", em relação ao 

atraso verificado. 

	

7.7. 	A não observância do prazo previlo para apresentação das notas fiscais/faturas ou a sua 

apresentação com incorreções ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual 
número de dias a que corresponderem os atrasos e/ou as incorreções verificadas. 

7.7.1. 0 arquivo eletrônico do documento fiscal deverá ser enviado para os seguinte e-mails:  

contabil@funservsorocaba.s a.s ov.br  

7.7.2. 0 vencimento do Documento Fiscal dar-se-á somente após a entrega, e não da emissão do 

mesmo. 

7.7.3. Deverá constar no Documento Fiscal o No. do PREGÃO ELETRÔNICO N2  003/2021, n2. do 

empenho, bem como Banco, n2  da Conta Corrente e Agência Bancária. 
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7.8. A FUNSERV reserva-se o direito de descontar dos pagamentos devidos, os valores 

correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de 
cláusulas contratuais. 

	

7.9. 	A licitante vencedora não poderá suspender o cumprimento de suas obrigações e deverão 
tolerar os possíveis atrasos de pagamentos, no tempo previsto no  art.  78, inciso XV da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA 
RESCISÃO E SANÇÕES 

	

8.1. 	0 não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da 
hipótese prevista nos artigos 77 e 78, da Lei Federal 8.666/93, atualizada pela Lei Federal 
8.883/94, autorizam, desde já, a CONTRATANTE a rescindir unilateralmente o contrato, 
independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 
e 80 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência. 

	

8.2. 	Aplicam-se a este Contrato as sanções estipuladas nas Leis Federais n2  8.666/93 e 

10520/02 que a CONTRATADA declara conhecer integralmente. 

	

8.3. 	No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá os direitos da 
CONTRATANTE em aplicar as sanções Previstas no Edital, neste ajuste e na legislação que rege 

a licitação. 

8.4. A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a 
responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela 

inadimplência. 

8.5. A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos 

prejuízos efetivados decorrentes  dc  quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA. 

	

8.6. 	No caso de a CONTRATADA estar..qn, situação de .recuperação judicial, a convalidação em 
falência ensejará a imediata rescl,são. :deste Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais 

cominações legais. 

8.7. No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de racuperação ensejará a imediata rescisão deste Contrato, sem 

prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
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8.8. 	velo inadimplemento de qualciuer condição ou cláusula, ou pela inexecução total ou 

parcial, a FUNSERV aplicará as sançõés cabíveis, de acordo com a infração cometida, sendo 
garantida a defesa prévia. 

	

8.9. 	Este contrato será rescindido a qualquer tempo, se ocorrer qualquer das hipóteses 
previstas no artigo 78 incisos da LEI 8.666/93. 

8.10. A rescisão dar-se-á também, automática e independentemente de qualquer aviso judicial 
ou extra judicial, se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 e incisos da LEI 
8.666/93. 

8.11. Pelo inadimplemento de qua:quer condição ou cláusula, ou pela inexecução total ou 
parcial, a FUNSERV aplicará as seguintas sanções, de acordo com a infração cometida, sendo 
garantida a defesa prévia: 

8.11.1. Advertência. 

8.11.2. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato por dia, até 10 (dez) dias, 
de atraso na entrega dos serviços solicitados. 

8.11.3. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato por dia, até 10 (dez) dias, 
por paralisação na prestação dos serviços ou na falta constatada desta, sem motivo 
justificado e relevante, 

8.11.4. Multa de 1% (um por cento) do valor do contrato por dia, até 10 (dez) dias, pelo 

descumprimento a qualquer cláusula. 

8.11.5. Decorridos os dez dias previstf:is fl 3s itens 8.11.2 a 8.11.5, ou em caso de falta grave ou 

reincidência dos motivos qu,2, kv4(1 a FUNSERV a aplicar as sanções aqui previstas, o 

contrato poderá ser rescir:r2:23, C_7:3C) (:!: que será cobrada a multa de 20% (vinte por 

cento) do valor total. • 

8.11.6.A recusa da licitante declarz:da vencedora em assinar o contrato, ou o seu não 
comparecimento para assinatura no prazo previsto neste Edital e a falta da entrega da 
garantia no prazo aqui prevso, caracterizará descumprimento integral das obrigações 

aqui assumidas, sujeitando-a ao 13,,gamento de multa de 20% (vinte por cento) do valor 

total. 

8.12. Na hipótese supra a FUNSERV • poderá convocar a licitante imediatamente classificada ou 

revogar a licitação. (artigos 64 e .31.ç;a 1Elde LICITAÇÕES).• 
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h..1i  us  casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA NONA 
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. 

	

	A FUNSERV designará a Sra.  Jessica  de Camargo Almeida, para representá-la na qualidade 
de fiscalizador do contrato e a Sra. Maria Rita  Ferri  de Souza para representa-la na qualidade 
de gestora do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
10.1. 0 presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos, 

subsidiariamente pelo Código Civftc Código de Defesa do Consumidor. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
FORO 

11.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Sorocaba para solução de quaisquer dúvidas 

oriundas do presente contrato. 

E, por estar assim justo e Contratado, assina o presente instrumento de contrato em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e assistiram, 

para fins e efeitos legais. 

Sorocaba, em 	de 	 de 2018.  

Silvana  Maria Siniscalco Duarte Chia~ 
	

Responsável 

Legal 
PRESIDENTE FUNSERV 

	
CONTRATADA 

Testemunhas: 
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ANEXO "A" AO CONTRATO 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DE SOROCABA 
CONTRATADA: 

CONTRATO NI' (DE ORIGEM): 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO E FORNECIMENTO DE VALE REFEIÇÃO E VALE 
ALIMENTAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO ELETRÔNICO COM  CHIP.  
ADVOGADO (S)/ N 2  OAB: (*) 	  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n2  01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n2  709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 

22  das Instruções n201/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa 

(s); 

e) é de exclusiva responsabilidar;:e do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS rara: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

13) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Sorocaba, xx de xx de 2021. 
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	 , 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: 

Cargo: 
CPF: 
Assinatura: 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  
Palo  contratante: 
Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: 
Pela contratada: 
Nome: 

Cargo: 
CPF: 
Assinatura: 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: 
Cargo: 

CPF: 
Assinatura: 

(*) Facultativo. Indicar cluz.•.ndo já constituído, informando, inclusive, o endereço 

eletrônico. 
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ANEXO LCO2 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DE SOROCABA 

CNPJ 142: 67.366.310/0001-03 
CONTRATADA: 
CNPJ  Ng:  

CONTRATO N° 

DATA DA ASSINATURA: 
VIGÊNCIA: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO E FORNECIMENTO DE VALE REFEIÇÃO E VALE 
ALIMENTAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO ELETRÔNICO COM  CHIP.  

VALOR (R$):  

Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

:c c fevEreirode 2021.  

Silvaria Ma1a Siniscalco Duarte Chinelatto 
Presidente 
122.616.658-06 

silw,•nanfunservsorocaba.sp.gov.br  

O X. 11 Fundação da Seguridade Social* dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba 
Rua Major João Lício, n° 265 - CEP 18035-105 - Sorocaba/SP 15 2101.4412 funservsorocaba.sp.gov.br  

CNPJ 67.366.310/0001-03 I Leis 4168 e 4169 de 01/03/1993 

52 



FUNSERV 
ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÕES PARA HABILITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2. 03/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO E FORNECIMENTO DE VALE REFEIÇÃO E VALE 
ALIMENTAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO ELETRÔNICO COM  CHIP.  
Eu, 	 (nome completo), representante legal da empresa 	 (denominação 
da pessoa jurídica), participante do PREGÃO ELETRÔNICO nº 03/2021, da Fundação da Seguridade 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, DECLARO, sob as penas da lei: 

a) Que a empresa cumpre plenamente todos os requisitos exigidos no Edital 09/2018 — P.E 

07/2018, sob pena de sujeição às penalidades previstas no Item 16 e seus subitens. 

b) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações, que a empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do 
Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 72  da 
Constituição Federal; 

c) Que a empresa atende às normas relativas à saúde e segurança no Trabalho, para os fins 
estabelecidos pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo; 

d) Estar ciente de que deverá ser apresentada, para efeito de assinatura do contrato, 
comprovação de credenciamento de estabelecimentos que atendam, no mínimo, a 50% da 
quantidade estabelecida no subitern 4.2. do Termo de Referência, Anexo I do Edital; 

e) Para o caso de empresas  ern  recuperação judicial: estar ciente de que no momento da 

assinatura do contrato deverei apresentar cópia do ato de nomeação do administrador 
judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela 
condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo 

ou do administrador, de que o piano de recuperação judicial está sendo cumprido; 

f) Para o caso de empresas  ern  recuperação extrajudicial: estar ciente de que no momento 

da assinatura do contrato deverei apresentar comprovação documental de que as 

obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas. 

g) Para microempresas ou empresas_cle pequeno porte: que a empresa não possui qualquer 

dos impedimentos previstos nos §§ 42 e seguintes todos do artigo 32  da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de 
agosto de 2014, cujos termos conheço na íntegra; 

Sorocaba, 	de 	 de 2021. 

Nome e assinatura do representante legal RG nº 
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